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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 53/2025

PROCESSO Nº 23000.026259/2025-42

  

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC) E
A SOCIEDADE BRASILEIRA DE MATEMÁTICA
(SBM), VISANDO AÇÕES DE
APRIMORAMENTO DE POLÍTICAS
EDUCACIONAIS VOLTADAS ÀS ESTRATÉGIAS
NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, doravante denominada Administração Pública,
com sede em Brasília/DF, no endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco "L" - 8º andar - Brasília, Distrito
Federal – Brasil, CEP: 70047-900, inscrito no CNPJ/MF nº 00.394.445/0003-65, neste ato representado
pela Secretária de Educação Básica, KáNa Helena Serafina Cruz Schweickardt, nomeada por meio da
Portaria nº 1.131, de 23 de janeiro de 2023; e a SOCIEDADE BRASILEIRA DE MATEMÁTICA, insNtuição
sem fins lucraNvos, doravante denominada SOCIEDADE BRASILEIRA DE MATEMÁTICA (SBM), situada na
Av. Rio Branco, 109, sala 703, CEP 20040-906, inscrita no CNPJ sob o número 42.180.794/0001-62, neste
ato representada pela Presidente, Jaqueline Godoy Mesquita.

RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, tendo em vista o que consta do Processo nº
23000.043742/2024-19 e em observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do
Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente cooperação com a Sociedade Brasileira de MatemáNca, no âmbito do
Compromisso Nacional Toda MatemáNca, tem como objeto o apoio técnico-cienZfico e a produção de
estudos, pesquisas, materiais e formações em suporte à implementação, acompanhamento e
aprimoramento das ações e projetos junto aos comitês gestores e insNtuições parNcipantes do referido
compromisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os parZcipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho
que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociável do presente Acordo de Cooperação,
bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

2.2. Subcláusula Primeira. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por cerNdão de
aposNlamento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo adiNvo prevista no inciso I,
caput, do arNgo 43, do Decreto n. 8.726, de 2016, caso em que deverão ser formalizados por aditamento
ao Acordo de Cooperação, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

3.1.  Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA:

I. Acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste
instrumento, na Lei nº 13.019/2014, no Decreto nº 8.726, de 2016 e nos demais atos
normativos aplicáveis;
II. Assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da
parceria, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; neste caso, será
necessária prévia intimação do partícipe, resguardando, em qualquer hipótese, os
direitos autorais pré-existentes devendo manter o propósito original do objeto;
III. Divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação, mediante procedimentos
definidos conforme seu juízo de conveniência e oportunidade;
IV. Zelar para que não haja compartilhamento de recurso patrimonial da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA na execução da parceria, tendo em vista que  não ocorreu
chamamento público no caso concreto; e
V. Apreciar o Relatório de Execução do Objeto e relatórios de andamento do Acordo de
Cooperação, apresentados pela Sociedade Brasileira de Matemática.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

4.1. Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL:

I. Executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o
disposto neste instrumento, na Lei nº 13.019/2014, no Decreto nº 8.726, de 2016, e nos
demais atos normativos aplicáveis;

II. Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da
parceria, concernentes aos profissionais que indicar para parNcipar das aNvidades
relacionadas ao presente Acordo de Cooperação;

III. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administraNvo e financeiro
necessário ao cumprimento dos seus compromissos na execução do objeto da parceria;

IV. PermiNr, mediante prévia noNficação escrita, o livre acesso do agente da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, dos órgãos de controle interno e do Tribunal de Contas aos
processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução da parceria, bem
como aos locais de execução do seu objeto, em assenNmento com a organização da
sociedade civil; e

V. Apresentar o Relatório de Execução do Objeto e relatório de andamento nos prazos
estabelecidos neste instrumento.

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E PATRIMONIAIS

5.1. Para a execução do objeto do presente Acordo não haverá transferência de recursos entre
os PARTÍCIPES. As ações que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por intermédio de
instrumento específico.

5.2. Subcláusula Única. O objeto deste instrumento não envolve a celebração de comodato,
doação de bens ou outra forma de comparNlhamento de recurso patrimonial da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS HUMANOS

6.1. Os recursos humanos uNlizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das
aNvidades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação empregaZcia nem
acarretarão quaisquer ônus aos PARTÍCIPES.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E VIGÊNCIA
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7.1. O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 2 (dois) anos a parNr  da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado, nas condições previstas no art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e
art. 21 do Decreto nº 8.726, de 2016, mediante termo adiNvo, por solicitação da Sociedade Brasileira de
MatemáNca devidamente fundamentada, desde que autorizada pela Administração Pública, ou por
proposta da Administração Pública e respecNva anuência da insNtuição, formulada, no mínimo, 60
(sessenta) dias antes do seu término.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. Este Acordo poderá ser rescindido por mútuo consenNmento ou em face de
superveniência de impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível, ou ainda por
conveniência de qualquer um dos PARTÍCIPES, mediante noNficação, por escrito, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias.

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1. Este Acordo poderá ser rescindido por mútuo consenNmento ou em face de
superveniência de impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível, ou ainda por
conveniência de qualquer um dos PARTÍCIPES, mediante noNficação, por escrito, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS

10.1. AS PARTES declaram, mediante a assinatura deste instrumento, que se responsabilizam
integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da outra PARTE, todas as
autorizações necessárias para que  a outra PARTE, sem ônus, durante o prazo de proteção dos direitos
incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo, uNlize, frua e disponha dos
bens submeNdos a regime de propriedade intelectual que eventualmente decorrerem da execução desta
parceria, da seguinte forma:

I. Quanto aos direitos de que trata a Lei nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades:

a) a reprodução parcial ou integral;

b) a adaptação, mantendo o propósito original da obra;

c) a tradução para qualquer idioma;

d) a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

e) a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra
óNca, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a
seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar previamente
determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o acesso às obras ou
produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário;

f) a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação;
execução musical, inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;
radiodifusão sonora ou televisiva; captação de transmissão de radiodifusão em locais de
frequência coleNva; sonorização ambiental; exibição audiovisual, cinematográfica ou
por processo assemelhado; exposição de obras de artes plásticas e figurativas;

g) a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e
as demais formas de arquivamento do gênero.

10.2. A divulgação dos atos praNcados em decorrência deste ACORDO terá caráter educaNvo,
gratuito, informaNvo ou de disseminação da informação e do conhecimento , resguardada a devida
referência à autoria e fonte.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1. A Sociedade Brasileira de Matemá6ca apresentará o Relatório de Execução do Objeto, no
prazo de 30 (trinta) dias após o término da vigência deste instrumento, prorrogável por 30 (trinta) dias, a
critério do administrador público.
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11.2. Subcláusula Primeira. O Relatório de Execução do Objeto deverá conter:

I. Descrição das ações desenvolvidas para a execução do objeto, para demonstrar o
alcance dos resultados esperados;

II. Documentos de comprovação da execução do objeto, podendo ser todo ou qualquer
material que indique a execução;

III. Documentos de comprovação do cumprimento de suas responsabilidades quanto
aos direitos intelectuais dos bens decorrentes da execução da parceria, se for caso.

11.3. Subcláusula Segunda. A competência para a apreciação do Relatório de Execução do
Objeto é da autoridade competente para celebrar a parceria, com possibilidade de delegação.

11.4. Subcláusula Terceira. Caso o cumprimento das responsabilidades já esteja comprovado no
processo pela existência de documentação suficiente apresentada pela Sociedade Brasileira de
Matemática ou pelo teor de documento técnico oficial produzido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
atestando a execução do objeto, o administrador público poderá decidir pelo imediato arquivamento do
processo, sem necessidade de apresentação do Relatório de Execução do Objeto.

11.5. Subcláusula Quarta. A apreciação do Relatório de Execução do Objeto ocorrerá no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data de sua apresentação pela Sociedade Brasileira de Matemática.

I. O prazo de análise poderá ser prorrogado, mediante decisão motivada.

II. O transcurso do prazo sem que o relatório tenha sido apreciado:

a) Não impede que a Sociedade Brasileira de Matemá6ca parNcipe de chamamentos
públicos ou celebre novas parcerias;

b) Não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que
se adotem medidas saneadoras ou punitivas pela inexecução do objeto.

11.6. Subcláusula Quinta. Caso o Relatório de Execução do Objeto e o conjunto de documentos
existentes no processo não sejam suficientes para comprovar a execução do objeto da parceria, a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá decidir pela aplicação das sanções previstas na Lei nº 13.019/2014 ou
pela adoção de outras providências previstas em legislação específica, garanNda a oportunidade de
defesa prévia.

11.7. Subcláusula Sexta. A Sociedade Brasileira de Matemá6ca deverá manter a guarda dos
documentos originais relaNvos à execução da parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia úNl
subsequente ao da apresentação do Relatório de Execução do Objeto.

11.8. Subcláusula Sé6ma. Além do relatório de Execução do Objeto, a Sociedade Brasileira de
Matemática, deverá apresentar a cada semestre um relatório de andamento, observando as mesmas
regras disposta nesta cláusula, em especial a subcláusula quarta.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES

12.1. A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento,
com o disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto nº 8.726, de 2016 ou nas disposições normaNvas
aplicáveis pode ensejar aplicação aos PARTICIPES, garanNda sempre prévia defesa, das sanções previstas
nesses diplomas normativos, respeitando o princípio da proporcionalidade. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas: o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade AdministraNva (Lei nº 8.429/1992)
e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis AnNcorrupção”) e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu
cumprimento pelos terceiros por ela contratados. As Partes declaram que nos úlNmos 5 (cinco) anos não
sofreram nenhuma invesNgação, inquérito ou processo administraNvo ou judicial relacionados ao
descumprimento das Leis AnNcorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas aNvidades estão em
conformidade com as Leis Anticorrupção.
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13.2. As Partes obrigam-se, sob as penas previstas na legislação aplicável, a observar e cumprir
rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas não se limitando à legislação brasileira contra
lavagem de dinheiro.

13.3. As Partes expressamente declaram que: a celebração ou execução das disposições deste
Acordo de Cooperação não implicará na obtenção de vantagens ou beneacios pessoais por qualquer dos
colaboradores, servidores, representantes, entre outros, de quaisquer das Partes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS

14.1. Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os parZcipes, em comum acordo, comprometem-
se a manter políNca de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em
relação àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são
ou que venham a ser custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por
força do presente Acordo de Cooperação Técnica, sob pena de responsabilização administraNva, civil e
criminal.

14.2. Subcláusula Primeira. Os parZcipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os
dados e informações sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso
esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente
comparNlhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta
ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas
aplicáveis.

14.3. Subcláusula Segunda. É vedado o uso das informações obNdas na base de dados a que se
tenha acesso em função do presente instrumento para fins disNntos ao fiel cumprimento de suas
atribuições legais, ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de
decisões judiciais ou de outras obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da aplicabilidade
da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

14.4. Subcláusula Terceira. Os dados pessoais obNdos a parNr do acordo de cooperação serão
eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das aNvidades, sendo
permiNda a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).

14.5. Subcláusula Quarta. Os ParZcipes ficam obrigados a comunicar, em até 2 (dois) dias úteis
do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

14.6. Subcláusula Quinta. Os parZcipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018,
comprometem-se a informar um ao outro o respecNvo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como
canal de comunicação entre o controlador, os Ntulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados (ANPD).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA, DO REGISTRO E DA PUBLICAÇÃO

15.1. Este Acordo de Cooperação terá eficácia a parNr de sua publicação, devendo o Ministério
da Educação publicar seu extrato no Diário Oficial da União, nos termos do arNgo 38 da Lei nº 13.019, de
2014.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DIVULGAÇÃO

16.1. Os PARTÍCIPES poderão divulgar sua parNcipação no presente Acordo, sendo obrigatória a
manutenção da logomarca da PARTE em toda e qualquer divulgação.

16.2. A marca de um PARTÍCIPE, representada por seus Ztulos e logoNpos, somente poderá ser
utilizada pelo outro mediante sua prévia e expressa autorização.

16.3. Este Acordo de Cooperação terá eficácia a parNr de sua publicação, devendo o Ministério
da Educação publicar seu extrato no Diário Oficial da União, nos termos do arNgo 38 da Lei nº 13.019, de
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2014.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

17.1. As controvérsias, decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação, que não
puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os parZcipes deverão ser encaminhadas
ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão ou enNdade pública federal, sob a
coordenação e supervisão da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF,
órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia tentaNva de conciliação e solução administraNva de
dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a
prerrogaNva de a organização da sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o
disposto no inciso XVII do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, de 2014, no art. 88 do Decreto nº 8.726, de
2016, e em ato do Advogado-Geral da União.

17.2. Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentaNva de conciliação e solução administraNva,
será competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de Cooperação o foro da JusNça
Federal, nos termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

17.3. E, por assim estarem plenamente de acordo, os parZcipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos parZcipes, para que produza
seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

 

 

 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

 

__________________________________________________________________

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Kátia Helena Serafina Cruz Schweickardt

Secretária de Educação Básica 

 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE MATEMÁTICA

 

 

__________________________________________________________________

SOCIEDADE BRASILEIRA DE MATEMÁTICA

JAQUELINE GODOY MESQUITA
Presidente da Sociedade Brasileira de Matemática

 

 

TESTEMUNHAS:
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1)___________________________________________________________________

Nome:

CPF:

 

2)___________________________________________________________________

Nome:

CPF:

 

3)___________________________________________________________________

Nome:

Documento assinado eletronicamente por Alexsandro do Nascimento Santos, Diretor(a) de Políticas
e Diretrizes da Educação Integração Básica, em 30/09/2025, às 17:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Katia Helena Serafina Cruz Schweickardt, Secretário(a), em
29/10/2025, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6163820 e o
código CRC 386304CA.

CPF:

Referência: Processo nº 23000.026259/2025-42 SEI nº 6163820
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